
INDICAÇÃO Nº 
1647
, DE 2015

                          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), destinados a obras de INFRAESTRUTURA URBANA na Cidade de CARAPICUIBA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                           Carapicuíba é um município da Região Metropolitana de São Paulo, no estado de São Paulo. Tornou-se município em 1965, quando se emancipou de Barueri. A cidade é a segunda mais populosa da Microrregião de Osasco, sendo vizinha de Osasco, Barueri, Cotia e Jandira. O nome "Carapicuíba" tem origem na língua tupi ou na língua geral meridional. Porém seu significado ainda é controverso. 




Carapicuiba dista 21 quilometros da capital e conta com 390.073 habitantes, conforme censo IBGE elaborado em 2014. A história da cidade está ligada aos índios, tanto que um dos locais culturais obrigatórios para visitação é justamente a Aldeia de Carapicuíba. Foi uma das doze aldeias fundadas pelo padre José de Anchieta (por volta de 1580) quando de sua chegada a São Paulo. Pertenceu a Barueri, que, antes, fazia parte do município de Santana de Parnaíba.




Entretanto,  trata-se de uma cidade de porte medio, cujo orçamento não basta para a concretização de todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do Estado para a consecução de seus ideais.




A verba pleiteada será destinada, unica e exclusivamente, a obras de infraestrutura local, de sorte a oferecer uma melhor qualidade de vida aos seus cidadãos.

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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